
PUBLICADO NO JORNAL O HOJE EM 26/08/2025

1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada aos 26/09/2019, às 10h00min., na sede social da Cerradinho Açúcar, Etanol e Energia S.A., localizada no 
município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Km 11 + 900 metros, Fazenda Âncora, Z. Rural, CEP 75828-000 (“Cia.”). 2. Convocação 
e Presenças: Face à presença da única acionista da Cia., por tratar-se de subsidiária integral da Cia. Cerradinho Bioenergia S.A., foram dispensadas as 

Lei das S.A.”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presidi-
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a lavratura da ata desta 

(ii) (iii) a alteração do objeto 
(iv) (v) 

 e (vi) a consolidação do Estatuto Social da Cia.. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a única Acionista Cerradinho 
Bioenergia S.A., sem quaisquer restrições resolveu aprovar: (i) a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário, como fa-

(ii) 
redação: A Cia. tem sede e foro no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Km 11 + 900 metros, Fazenda Âncora, Zona 

no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Sala 01, Km 
11+900 metros, Fazenda Âncora, Zona Rural, CEP 75828-000, NIRE nº 529.010.058-03 e CNPJ/MF nº 47.062.997/0111-02; e no município de Chapa-
dão do Sul/MS, na Rod. MS 306, s/nº, Sala 02, Km 120, Fazenda São Pedro, Zona Rural, CEP 79560-000, NIRE nº 549.003.829-07 e CNPJ/MF nº 
47.062.997/0112-93.” (iii) 
0-00), em razão do -

-
-

-
-

(iv) -
ção neste momento, e decidindo pela administração somente por uma Diretoria, sem que isso ocorra em quaisquer alterações no Estatuto Social da Cia.. 
(1) Em decorrência da deliberação acima, as matérias atribuídas ao Conselho de Administração no Estatuto Social da Cia., enquanto não eleito/instalado 

Gustavo de Marchi Galvão Oliveira, brasi-
Renato 

Operações, Planejamento Estratégico e Projetos, ambos com endereço comercial no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, 
-

02 anos. (2) Os membros da Diretoria ora eleitos declaram, sob as 
penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da Cia., e nem foram condenados ou estão sob efeitos de 

de consumo, a fé pública ou a propriedade. (v) 
da administração da Cia.. (vi) em razão das deliberações acima, resolve a acionista consolidar as alterações no Estatuto Social da Cia., o qual passa a vi-
gorar com redação anexa à presente ata como “ ”. 6. Encerramento:
pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme e aprovada pelos presentes, foi 

-
-

cretário. Juceg
Cerradinho Açúcar, Etanol e Energia S.A. (“Cia.”) é uma sociedade por ações de capital 

Lei das 
S.A.”). A Cia. tem sede e foro no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Km 11 + 900 metros, Fazenda Âncora, Z. 

(i) no município de Chapadão do Céu/GO, na Rod. GO 050, s/nº, parte, Sala 01, Km 
(ii) no município de Chapadão 

 §Único -
tórios, representações, fábricas ou outros estabelecimentos em qualquer localidade do País ou do exterior. A Cia. tem por objeto social: (i) a 
importação, exportação, produção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar, milho, sorgo e demais derivados de tais produtos agrícolas, tais 

-
-

e (xii) a fabricação de alimentos para animais. §Único 
O prazo de duração da Cia. é indeterminado. 

 ações ordinárias,  -
liberações das Assembleias Gerais da Cia..  As ações são indivisíveis em relação à Cia., que reconhece apenas 1 proprietário para cada uma delas.  

 É vedado à Cia. 
emitir partes beneficiárias. A Cia. poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em 
tesouraria, e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucros e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital 
social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Por deliberação dos acionistas que representem a maioria do capital social 

atribuídas no momento de sua emissão. §Único -

As Assembleias Gerais serão realizadas na sede social da Cia., ordinariamente, dentro dos 

  As Assembleias Gerais serão convoca-
das com, no mínimo, 15 dias de antecedência, e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por qualquer outro 
membro do Conselho de Administração da Cia..  -
bleias Gerais em que comparecerem todos os acionistas da Cia..  -
varem a sua qualidade de procuradores. Os diretores e os membros do Conselho Fiscal não poderão atuar como mandatários.  Exceto nos casos es-
peciais previstos em lei e neste Estatuto Social, as decisões das Assembleias Gerais serão aprovadas por maioria de votos, não se computando os votos 
em branco. Caberá aos acionistas reunidos em Assembleia Geral, deliberar sobre as seguintes matérias, sem prejuízo das demais disposições 

-

A 
Cia. observará eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia 

acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social da Cia., sendo também expressamente vedado à Cia. aceitar e proceder à transferência de 
ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que 

A Cia. será administrada por um Conselho de Administra-
ção e por uma Diretoria, de acordo com os poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social.  A Assembleia Geral 

distribuição. 
 Os membros do Conselho de Administração serão 

quais devem ser expressamente declarados como tais na Assembleia que os eleger. O Conselho de Administração terá 1 Presidente e 2 -
-

ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, todas as funções e atribuições do Presidente serão assumidas pelo 

-
do para tanto pela maioria dos demais conselheiros. O Presidente do Conselho de Administração terá o voto de qualidade. O Conselho de 

escrita entregue com antecedência mínima de 5 dias úteis, com indicação de data, hora e pauta da reunião.  Em caráter de urgência, as reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser convocadas sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes 
do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a 
comprovação de recebimento. 
presença de todos os Conselheiros. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação com a presença da 
totalidade dos seus membros em exercício e em segunda convocação, se for o caso, com a presença da maioria dos seus membros em exercício.  As 
reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem este indicar.  
caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o membro do Conselho de Administração ausente temporariamente 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Presidente do 

 Em caso de vacância do cargo de qualquer 
-

As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros presentes, ou que tenham manifes-
-

carão como princípio o consenso com relação às matérias que forem deliberar. As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas 

Conselho por meio de vídeo ou teleconferência, ou por qualquer outro meio que permita que todos os Conselheiros possam ver ou ouvir uns aos outros 

de Administração. §Único 

do Conselheiro, ser juntada ao referido livro logo após a transcrição da ata. O Conselho de Administração tem a função primordial de orienta-

Plano de Negócios Anual

-

-

-

-
-

notas promissórias (commercial papers

da Cia., inclusive seu Acionista Controlador e/ou outras sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, sendo certo que, quando houver 

-

-
Compete ao Presidente do Conselho representar tal órgão nas 

Assembleias Gerais da Cia.. A Cia. possuirá uma Diretoria composta por no mínimo 2 e no máximo 5 membros, 

sendo 1 Diretor Presidente e os demais terão as designações que lhes forem atribuídas no momento de sua nomeação. O mandato dos mem-
Compete à Diretoria, observados os limites de alçada estabelecidos pelo Conselho de 

-
tabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo deliberar sobre e aprovar a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar 

-
mentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social.  Compete ainda à Diretoria: (i) cumprir e fazer 

para a sua implementação (“Plano de Negócios Anual

-

-

qualquer outra natureza) contra qualquer autoridade governamental, de qualquer esfera, dependerá sempre da aprovação do Conselho de Administra-
 

  As deliberações da Diretoria serão sempre tomadas em reuniões previamente 

 

 É expres-
samente vedado aos membros da Diretoria, sob qualquer pretexto ou modalidade, o uso da denominação social em negócios ou documentos de qual-

-
lho de Administração.

-

atribuições que lhe forem atribuídas pelo Conselho de Administração. 

26 A Cia. considerar-se-á obrigada quando representada: (i) pelo Diretor Presidente, em conjunto com qualquer outro Diretor ou quaisquer dois Direto-

§Único As procurações 

-

O Conselho Fiscal da Cia. será instalado quando solicitado, de acordo com as disposições legais aplicáveis, e será compos-

exercerá o mandato do cargo vago até a próxima Assembleia Geral, quando serão eleitos os novos membros do Conselho Fiscal. 

-
do-se o saldo de lucros ou prejuízos do exercício social. 

exercício. Os lucros líquidos apu-

A Cia. pode-
rá levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais e, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá declarar dividendos intermediários ba-
seados nos lucros apurados nestes balanços, observadas as disposições deste Estatuto Social. -
go serão considerados adiantamento do dividendo mínimo obrigatório. 

 Em caso de alienação do Controle da Cia., os demais acionistas deverão receber tratamento igualitário àquele dado ao acionis-
ta Controlador Alienante, com relação ao preço e condições de alienação.   O disposto acima também deverá ser aplicado nos casos em que 

venha a resultar na Alienação de Controle da Cia..  Havendo divergência quanto à caracterização de Alienação de Controle da Cia., quanto à 

 Toda e qualquer disputa, dúvida ou controvérsia que possa surgir entre a Cia., seus 
Acionistas, Administradores e/ou os membros do Conselho Fiscal, atuais ou futuros (“Partes Envolvidas”), a exemplo daqueles relacionados ou oriun-

”), será 
CAM”) e será realizada de acordo 

”), de acordo com 
o Regulamento de Arbitragem da CCBC (em qualquer das hipóteses, o “ ”). 
de uma Parte Envolvida com interesse comum, referidas Partes Envolvidas indicarão um único árbitro. O árbitro que presidirá o Tribunal Arbitral será 
escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. 
indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do árbitro presidente serão dirimidos pelo Tribunal Arbitral.  A arbitragem será realizada 

 A arbitragem 
 A arbitragem 

 As decisões da arbitragem serão consi-
-

 Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder 

 Para as medidas previstas no  

Comarca de São Paulo/SP, como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. 
-

privilegiado que seja. Observadas as disposições deste Estatuto Social, a Cia. será liquidada nos casos previstos 
em lei ou mediante deliberação da Assembleia Geral, que deverá determinar a forma de liquidação, bem como indicar o liquidante.

Acionista Controlador
Acionista Controlador Alienante

Ações de Controle -
Alienação de Controle -

Comprador
(vi) “ -

-
Poder de 

Controle -

acionistas ou sob controle comum (“Grupo de Controle -

-
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